
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ
CNPJ 01.583.490/0001-69

Decreto Legislativo nº001/2021

Aprova as contas do PoderExecutivo

relativo ao Exercício Financeiro de 2016.

A Câmara Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições que lhe confere o inciso V do art.15 da Lei Orgânica, decreta e eu promulgo

o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal,

relativo ao exercício financeiro de 2016, acolhendo as conclusões do parecer do

Tribunal de Contas do Paraná, processo 776403/19.

Art 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Antônio Firmino de Souza, aos vinte e cinco dias

do mês de agosto de 2021.
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Decreto Legislativo1001/2021

Aprova as contasdo Poder Executivo

relativoao Exercício Financeirode 2016.

A Câmara Municipalde Santa Fé, Estadodo Paraná, no uso de suas

afnuiçõesque lhe confereo incisoV do an 15 da Lei Orginica. decretae eu promulgo

seguinte DecretoLegislativo.

Art 1º Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal,

ativo so exercicio financeiro de 2016, acolhendo as conclusões do parecer do

aibunal de Contasdo Paraná, processo776403719.

Art 2º Este decretoentraem vigor na data de sua publicação
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